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PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

Entrega de Textos - Os textos para publicação deverão ser 
entregues com 72 horas de antecedencia na Subsecretaria de 

Governo.

Reclamações sobre publicações - Deverão ser dirigidas à Sub-
secretaria de Governo.  Av. Presidente Lincoln, 899 - Vilar dos 

Teles, 2º andar - Cep 25555-200 - Telefax 3755-0416.

Prefeitura de São João de Meriti 
Subsecretaria de Governo 

P O R T A R I A Nº 1967/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 1513/2014-SE-
MAD, que exonerou LIDIA LIA RODRIGUES - Matrícula nº 
76497, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS VI, da 
Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1968/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2014, CRISTIANE 
SANTOS MARQUES - Matrícula nº 96146, do Cargo em Co-
missão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1969/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2014, IGOR HEN-
RIQUE VIDAL - Matrícula nº 96061, do Cargo em Comissão de 
Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1970/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, RENATO DE 
SOUZA - Matrícula nº 96336,  para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1971/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, PAULO ROBERTO 
GOMES DA SILVA - Matrícula nº 96337, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1972/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 1805/2014-SE-
MAD, que exonerou PATRICIA SILVA DA CONCEIÇÃO - Ma-
trícula nº 76568, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS 
VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1973/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

TORNAR SEM EFEITOS os termos da Portaria nº 1124/2014-SE-
MAD, que exonerou IVONE FERREIRA DE MORAES - Ma-
trícula nº 72934, do Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS 
VI, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                           
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1976/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, MARCIO DA 
SILVA OLIVEIRA - Matrícula nº 96338, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico Operacional de Supervisão e 
Controle de Efetivos, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de 
Governo e Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1977/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2014, NATANAEL 
SORVA PEREIRA - Matrícula nº 95607, do Cargo em Comissão de 
Chefe da Divisão de Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, 
Símbolo CCAT , da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1978/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, CIRO OTERIO 
CORDÃO - Matrícula nº 96339,  para exercer o Cargo em Co-
missão de Chefe da Divisão de Integração da Pessoa Portadora de 
Deficiência, Símbolo CCAT , da Secretaria Municipal de Direitos 
Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                          

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1979/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, JOSE HILTON DE 
MELO - Matrícula nº 96342,  para exercer o Cargo em Comissão 
de Assessor Operacional, Símbolo CCAG, da Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
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de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1980/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2014, THAYLA DA 
SILVA FONSECA - Matrícula nº 77075, do Cargo Comissionado 
da Saúde, Símbolo CCS II, da Secretaria Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1981/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2014, JACQUELI-
NE DA PENHA DA SILVA - Matrícula nº 95424, do Cargo em 
Comissão de Assessor do Núcleo de Instrução de Música, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Cultura.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1982/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2014, JULIANA 
CARVALHO DE SOUZA VELOSO - Matrícula nº 95580, d o 
Cargo em Comissão de Superintendente de Web, Símbolo ST, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1983/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2014, GENESIO 
PEREIRA DA SILVA NETO - Matrícula nº 76777, do Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS IX, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            

                                                                                                                                                                                                                                                                           
SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1984/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, ANGELA MARIA 
TRINDADE FARIAS - Matrícula nº 77243, para exercer o Cargo 
Comissionado da Saúde, Símbolo CCS II, da Secretaria Municipal 
de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1985/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, JORGINETE 
COSTA DA SILVA - Matrícula nº 96340, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor do Núcleo de Instrução de Música, Símbolo 
CCAG, da Secretaria Municipal de Cultura.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1986/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, SARA DA SILVA 
OLIVEIRA CARVALHO - Matrícula nº 96341, para exercer o 
Cargo em Comissão de Superintendente de Web, Símbolo ST, da 
Secretaria Municipal de Comunicação Integrada.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1987/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, JULIANA CAR-
VALHO DE SOUZA VELOSO - Matrícula nº 77244, para exercer 
o Cargo Comissionado da Saúde, Símbolo CCS IX, da Secretaria 
Municipal de Saúde.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1988/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 30 de abril de 2014, GRAZIELA 
HENRIQUES BALBINO SANTOS - Matrícula nº 95781, do 
Cargo em Comissão de Assessor de Planejamento, Símbolo CCAT, 
da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1990/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, JANDSON AQUI-
NO DE SOUSA - Matrícula nº 96343, para exercer o Cargo em 
Comissão de Assessor de Planejamento, Símbolo CCAT, da Secre-
taria Municipal de Direitos Humanos e Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1991/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, GLAZIELA HEN-
RIQUES BALBINO SANTOS - Matrícula nº 95781, para exercer 
o Cargo em Comissão de Coordenador da Criança e Adolescente, 
Símbolo CE, da Secretaria Municipal de Direitos Humanos e 
Igualdade Racial.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1992/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, EDNILSON 
FONTES MOREIRA GOMES - Matrícula nº 96344, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Chefe da Divisão de Planejamento 
de Ações Institucionais, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
da Melhor Idade.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1993/2014-SEMAD



São João de Meriti 
Terça-feira, 15 de julho de 2014
Ano XII N° 39844

PORTARIA Nº.  028/2014 GAB-SEMUS.

“Apurar a não conformidade de ações executadas nas dependên-
cias do Pam Meriti envolvendo servidores e outros.” 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições legais.

R  E  S  O  L  V  E: 

Art. 1°. DESIGNAR os servidores: Carlos Eduardo Oliveira, Mat. 
95.454; Patrícia Carvalho Coelho, Mat. 76.183; Rogéria Nascimento 
da Silva, Mat. 89.331 e Mauricio Bezerra, Mat. 75.515 para, sob a 
presidência do primeiro, integrarem a Comissão de Sindicância. 

Art. 2°. O Presidente deverá designar, dentre os integrantes da 
Comissão, um servidor para secretariar os trabalhos.

Art. 3°. A presente Comissão de Sindicância terá o prazo de 30 
(trinta) dias para a conclusão dos trabalhos, prorrogáveis por mais 
30 (trinta) dias, devendo ser observadas as disposições da Legislação 
aplicável à espécie.

Art. 4º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA. 
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São João de Meriti, 15 de Julho de 2014.

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 94.462

PORTARIA Nº.  026 /2014 GAB-SEMUS.

‘’Cria Comissão Técnica de Transporte da Secretaria de Saúde e 
dá outras providências’’

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais, fundamentadas pelo art. 60, IV da LOM;
Considerando a indispensável normatização dos critérios para 
inclusão e exclusão dos pacientes que necessitam dos transportes 
para seguimentos de projetos diversos e visando garantir o acesso 
e a qualidade nestes serviços, obedecendo os princípios da admi-
nistração pública;
Considerando as ações já desenvolvidas na Coordenadoria de 
Transporte;

Considerando os princípios de bioética da atenção em saúde e 
continuidade dos cuidados e projetos terapêuticos individualizados; 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica criada a Comissão Técnica do Transporte da Secretaria 
Municipal de Saúde com as seguintes atribuições.
a) Estabelecer os critérios para inclusão e exclusão de pacientes 
para atendimento pela Coordenação de Transporte da Secretaria 
Municipal de Saúde; 
b)   Avaliar a situação clínica e as vulnerabilidades individuais do 
pacientes;
§ Único -  A análise individual dos casos deverá ser realizada em 
até 48 (quarenta e oito) horas após solicitação a ser encaminhada 
para a comissão pelo Coordenador de Transporte.

Art. 2º A comissão será composta pelos seguintes servidores, sob 
coordenação do primeiro: 

1- Lidia Zimbardi – Matricula 76.467
2- Patrícia Carvalho Coelho – Matricula 76.183
3- Angélica de Oliveira de Souza – Matricula 94.844
4- Benito Accetta – Matricula 76.131
5- Glauci de Araújo Almeida - Matricula
6- Thais Alves de Oliveira – Matricula 74.378
Art 3º A comissão deve observar os princípios de bioética de con-
tinuidade dos cuidados e projetos terapêuticos individualizados;
Art 4º Ficam revogadas as disposições em contrário
Art 5o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

OSCAR JORGE BERRO
Secretário Municipal de Saúde

Mat. 94.462
  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, CRISTIANO LIN-
DEMBERG MOREIRA DE MORAGAS - Matrícula nº 96345, 
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete, Símbolo 
CE, da Secretaria Municipal da Melhor Idade.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1994/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 01 de maio de 2014, ECILDO SIMOES 
DIAS - Matrícula nº 96346, para exercer o Cargo em Comissão de 
Assessor de Planejamento, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal 
da Melhor Idade.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1995/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de maio de 2014, NEWTON SYL-
VIO GOULART - Matrícula nº 96347, para exercer o Cargo 
em Comissão de Assessor Técnico de Divisão Administrativa 
Regional, Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Governo e 
Coordenação Geral.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1996/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de maio de 2014, EDEILTON 
SANTOS NERY - Matrícula nº 96348, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Administração de Aplicativos, 
Símbolo CCAT, da Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1997/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

N O M E A R, a contar de 15 de maio de 2014, CAROLINE CAR-
DOSO RANGEL - Matrícula nº 96349, para exercer o Cargo em 
Comissão de Chefe da Divisão de Software, Símbolo CCAT, da 
Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO

P O R T A R I A Nº 1998/2014-SEMAD

O Prefeito da Cidade, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por L E I,

R E S O L V E:

E X O N E R A R, a contar de 06 de maio de 2014, CAMILA 
DE AZEVEDO COQUERO - Matrícula nº 95456, do Cargo em 
Comissão de Superintendente de Contratos e Convênios, Símbolo 
ST, da Procuradoria Geral do Município.

PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO JOÃO DE MERITI, em 21 
de maio de 2014.
                                                                                                                                                                                                                                                                                                            
                                                                                                                                                                                                                                                                           

SANDRO MATOS, PREFEITO


